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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento JurÍdico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade.PREGÃO ELETRÔNICO" n." O3O/2O13

- SRP, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo

licitatorio.

Nova Santa Bárbara, 03l06l2Ol3.

@
Dduardo Montanher de Souza
Pregoeiro - Portaria 056l2Oll

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.1222,7,::l - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails - licitacaoúDnsb.pr,qov.br - rvww.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA MUN!CIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo pnRnNÁ

TERMo DE HoMoLocAçÃo p ADJUDTcaçÃo
pnpcÃo plptnôurco N" ogo/2o19

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil

e lreze (2013), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no

uso de minhas atribuiçÕes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo

Pregão Eletrônico n.o O3O/2O13, destinado a contrataçáo de empresa

especializada para fornecimento de materiais destinados a obra de sistema de

abastecimento de água no municÍpio de Nova Santa Bárbara, atendendo ao

TC/PAC 073612011, a favor das empresas que apresentaram menores

propostas, sendo elas: BOMBAS LEAO S/4, CNPJ n" 52.94O.53310001-57, no

valor de R$ 47.O4OrOO (quarenta e sete mil e quarenta reais), DIGITROL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n' 53.153.64910001-09, no valor de

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) e TIGRE SA TUBOS E

CONEXOES, CNPJ n" 84.684.455/0001-63, no valor de RS 24.360,0O (vinte e

quatro mil, trezentos e sessenta reais), para que a adjudicaçáo nele procedida

produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Dar ciência S ssados, observados as prescrições

legais pertinentes

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'272. Cenrro. I 41. 3266.1222,:"'. - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mai I s - I i c i tacao@)nsb.pr. gol . br - uy11yJfsb.p!-gey.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

oRDEM DE CONTRATAÇÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo das empresas:

BOMBAS LEAO S/4, CNPJ n" 52.940.533/0001-57, no valor de R$ 47.O4O,OO

(quarenta e sete mil e quarenta reais), DIGITROL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA, CNPJ n'53.153.64910001-09, no valor de R$ 17.600,0O (dezessete mil

e seiscentos reais) e TIGRE SA TUBOS E CONEXOES, CNPJ no

84.684.455/0001-63, no valor de R$ 24.360,OO (vinte e quatro mil, trezentos e

sessenta reais). Tudo de conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade

Pregão Eletrônico n.o O3O/2013.

Nova Santa Bárbara, 06l06l2Ol3.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.1222,>< - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná-E-E-mails-licitacao(?J)nsb.pr.'tor'.br-rvr.r,w.rrsb.pr.qov.br
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Poder

Executivo

I - Atos do Poder Executivo

Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias, com
início em 06/06/2013 e término em 0410812013.

,^

EXTRATO CONTRATO N" 034/2013

Referente ao Processo de Pregão Eletrônico n.o

30t2013.

Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento de materiais destinados a obra
de sistema de abastecimento de água no
município de Nova Santa Bárbara, atendendo ao
TC/PAC 0736t2011.

Contratante: Município de Nova Santa
Bárbara / PR

Contratado: BOMBAS LEAO S/4.

Tipo de Pessoa: Jurídica - CNPJ no

52.940.533/0001 -57.

Valor: R$ 47.040,00 (quarenta e sete mil e
quarenta reais).

Prazo de vigência; 60 (sessenta) dias, com
início em 06/06/2013 e término em 04/08/2013.

Recurso: Secretaria de Serviços Públicos
Externos.
Secretaria solicitante: Secretaria de Serviços
Públicos Externos.

EXTRATO CONTRATO N' 035/2013

Referente ao Processo de Pregão Eletrônico n.o

30/201 3.

Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento de materiais destinados a obra
de sistema de abastecimento de água no
município de Nova Santa Bárbara, atendendo ao
TC/PAC 073612011.

Contratante: Município de Nova Santa
Bárbara / PR

Contratado: DIGITROL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Tipo de Pessoa: Jurídica - CNPJ no

53.153.649/0001 -09.

Valor: R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

Recurso: Secretaria
Externos.
Secretaria solicitante
Públicos Externos.

de Serviços Públicos

Secretaria de Serviços

EXTRATO CONTRATO N" 036/2013

Referente ao Processo de Pregão Eletrônico n.o
30/201 3.

Objeto: Contratação de empresa especializada
para Íornecimento de materiais destinados a obra
de sistema de abastecimento de água no
municÍpio de Nova Santa Bárbara, atendendo ao
TC/PAC 0736t2011.

Contratante: Município de Nova Santa
Bárbara / PR

Contratado: TIGRE SA TUBOS E CONEXOES.

Tipo de Pessoa: Jurídica - CNPJ no

84.684.455/0001-63.

Valor: R$ 24.360,00 (vinte e quatro mil,
trezentos e sessenta reais).

Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias, com
início em 06/06/2013 e término em 04/08/2013.

Recurso: Secretaria de Serviços Públicos
Externos.
Secretaria solicitante: Secretaria de Serviços
Públicos Externos.

LEI N'672 DE 05 DE JUNHO DE 2013

@lg: Autoriza a abertura de
vaga de Emprego Público na
Administração Municipal de Nova Santa
Bárbara para atendimento.

A Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, no uso de suas atribuições legais
aprovou, e eu PreÍeito Municipal sanciono a
seguinte Lei:

BárbaraDiário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

www. nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana. com. br/doensb

Documento assinado por Ccrtrftcàdô
Drgrtal - Nova Santa Bárbara Preíetlura l\y'uniqpal:
95561080000160-AC SERASA- §ua autentlodade é
BâÍontida dt'sde que !i5udlizado ütravés do sitel

Ano I

IMPRENSA OFICIAL -
tei n' 560, de 02 de abril de 2013.

Di ári;,o,, Oficial Eletrôn ico
lVunicípio de Nova Santa Bárbarâ J,Parana

'' :,' '::" ':'' ., : Claudemir Valério - Prefeito

N' 042 - Nova Santa Bárbara, Paraná Quinta Feira,06 de Junho de 2013.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Contrato no 3412013

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA BOMBAS LEAO S/A, TENDO POR OBJETO A

coNTRATAçÂo oe EMnRESA ESpEctALTzADA nARA FoRNEctMENTo DE

MATERIAIS OESTINADOS A OBRA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

IIO ITIUUICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, ATENDENDO AO TC/PAC 0736/2011

Referente Pregão Eletrônico n.0 30/2013.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n.0 30/2013, de um lado, a

PREFEITURA DO MUNICÍpIO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 -

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-

10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado e a empresa BOMBAS LEAO S/A, CNPJ no 52.940.533/0001-57, com sede na cidade de N/onte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, sito a Via Sebastião Fioreze, 400 - CEP: '14730000, neste ato representado

pelo Sr, Jeferson Plaza, portador da Cl com RG sob o n,0 8143887, CPF sob o n.0 039.591,588-07,

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993,

alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes

cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE materiais destinados a obra de sistema de

abastecimento de água no município de nova santa bárbara, atendendo ao TC/PAC 073612011, tudo

conforme especificado no editalconvocatorio e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n,0 30/20'13.

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222.CenÍro, t 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
mai ls - I icitacao,«tnsb.rrr.eov. br - rvwrv.nsb.pr. gov. br

ITENS

Lote Item Código
do

produto/
servrço

Descrição do
produto/serviço

Marca

do
produto

Quantidade Preço
unitário

total

8 I 51 39 Conjunto moto bomba

submersivel, tipo turbina,

de 100 CV para poço

tubular profundo de "oito

polegadas", com

características abaixo :

Vazáo = 55 m3/h, Altura

manométrica = 300 M.C.A,

Tensão 220 / 380 Volts

Trifásico

Leão UN 2 00 23.520,00 47.040,00

TOTAL 47.040,00

§

Unidade
de

medida
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PREFEITURA N{UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
3.C?

ctÁusum seeuNDA - Do pRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 20 (vinte dias) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato

Parágrafo único - No ato da entrega os produtos deverão passar por avaliação de uma Comissão

constituída pela Administração, que emitirá parecer atestando que os mesmos atendem as

especificaçôes constantes no edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entÍegues no SAIVAE de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Antônio Joaquim

Rodrigues, n" 340, centro, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de

quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste conkato os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrônico No 30/2013 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 22 d maio de 2013.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua

perfeita execuçã0.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este conkato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer

condição conlratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cLÁusuLA QUTNTA . D0 PREçO
Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 47.040,00 (quarenta e sête mil e quarenta reais).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

0 pagamento ocorrerá após a enlrega dos produtos cotados em ate o 30 dias, mediante a apresentação da

nota Íiscal/fatura e logo após a aceitação da nota pela secretaria solicitante lançada na respectiva Nota de

Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

Parágrafo Único A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,

podendo o mesmo ser prorrogado por igual periodo e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os produtos serão entregues em perfeitas condiçoes de

uso e de acordo com as especificaçoes do edital, podendo ser rejeitados e substituidos de imediato, caso não

atendam as especificaçÕes deste contrato,

\
CLÁUSULA NONA. DA RESCISÂO CONTRATUAL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro. I 43. 3266.1222. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-
mails - licitacao,rlnsb.or.sor,.br - www.nsb.DÍ.gov.br

ESTADO DO PARANA

§
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0,

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:

a)Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b",

CLAUSULA DÉCIMA . DAS SANçOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CQNTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 200/o (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÂO OnçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0 04

- Secretaria de Serviços Públicos Externos; 004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;

17 ,512,0205.1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua; 44,90.51.00.00 - Obras e lnstalaçoes;

I 300.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questoes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas
Nova Santa Bá 3

c 0

trata

S/A - Contratada

P""1" QÀ,.;o^o d'.^;-
Paolo Adriano Feracin

Engenheiro Civil do Município - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná - E - E-
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Contrato no 035/2013

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA DIGITROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TENDO

POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS A OBRA DE SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICÍPIO OC NOVA SANTA BARBARA,

ATENDENDO AO TC/PAC 0736/2011.

Referente Pregão Eletrônico n.0 30/2013.

Pelo presente instrumento p.articular de contrato, vinculalo ao Pregão Eletrônico n.o 30/2013, de um

lado, a PREFEITURA DO MUNlClPlO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa juridica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no

222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa DIGITROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n0 53.153.649/0001-09,
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito a Rua Santo Arcádio, n' 91 - Brooklin, CEP -
04707-110, representada pelo Sr, Jesuino Martins de Carvalho, portador da Cl com RG sob o n.o 5,727.147

SSP/SP e CPF sob o n.o 555.316.368-49, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente

contrato, decorrente do processo de licitaçãoPregão Eletrônico N0 30/2013, aplicando-se supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçÕes de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE materiais destinados a obra de sistema de

abastecimento de água no municÍpio de nova santa bárbara, atendendo ao TC/PAC 073612011, tudo

conforme especificado no edital convocatorio e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 30/2013.

ITENS

5145 Macro medidor flangeado
eletromagnético para
controle de vazão diâmetro
DN 150, flange DIN PN-16,
composto de ELEMENTO
PRIMÁRIO E ELEMENTO
SECUNDARIO.
CARACTERíSTICNS
CONSTRUTIVAS DO
SENSOR (ELEMENTO
PRIMÁRlO) - Medidor de
Yazâo baseado no princípio
da induçâo eletromagnética
da Lei de Faraday. A
mediçáo se dá através de
eletrodos de medição sem
partes moveis, a medição
independerá da

SIEMENS26 1 UN 2,00 8.800,00 17.600,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, I 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara
mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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viscosidade, densidade e
temperatura do fluido. O
campo eletromagnético é
gerado por bobinas ligadas
em série e alimentadas
através de tensâo pulsante
(dupla frequencia de
excitação). No
comissionamento o medidor
de vazão começa a medir
sem qualquer programação.
Diâmetro: 150mm; Conexão
ao processo: Flange DIN
2501 - EN 1092-1;
Condiçôes de referência:
ISO 9104 e DIN/EN 291041
ISO 13359; Classe de
pressão do Corpo: PN-16,
Tubo de medição: AlSl 304;
Material do corpo: Material
Carbono, com resistência a
corrosão revestimento
Epoxi (Min.150 pM)
categoria de corrosividade
C4, de acordo com ISO
12944-2; Caixa de
Terminais: Fibra de vidro
reforçada - Poliamida;
Conexão Elélrica 112"

NPT; Tipo dos Eletrodos:
Fixo; Materialdo
Revestimento lnterno:
Borracha EPDM;
Condutividade Elétrica
(min): = 5 ps/cm; Grau de
Proteção do lnvolucro: -10
A +70 oC; Materialdos
eletrodos: Fixos/Hastelloy C
276; Material dos eletrodos
de aterramento : Hastelloy
C 276; EMC
(Compatibilidade
Eletromagnética). 89/336
EEC; Certificado de
Calibraçâo emitido pela
bricante.
CARACTERÍSTICNS OO
TRANSMISSOR
SECUNDARTO):
Microprocessado
programávelcom auto-
diagnóstico, indicaçáo de
vazáo instantânea e
totalizada em unidade
métrica, corte para vazâo
baixa e detecção de tubo
vazio programável,
indicação e memória de
erros, tempo de operação e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222, N - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
mails - licitacao(?nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

constituída pela Administração, que emitirá parecer atestando q
especificações constantes no edital.

CLAUSULA TERCEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

D71
J- -[ ,&

ESTADO DO PARANA

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de alé 20 (vinte dias) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

Parágrafo único - No ato da entrega os produtos deverão passar por avatiação de uma Comissão

ue os mesmos atendem as

função de limite de vazão
para sinalizaçáo e alarmes.
Totas as entradas e saÍdas
isoladas galvanicamente e
com ajuste de zero
automático sem a
necessidade de parada do
fluxo da linha: Material do
envólucro: Fibra de vidro
Reforçada - Poliamida;
Grau de proteçâo do
Envólucro: lP 671 NEMA 4X
(lEC 529 e DIN 40050);
EMC Performance: EN
61326-1 / EN 61326-2-5;
Display: Alfanumérico
(Digital) (menu em
português); lndicação de
v azâo I lotalizaçã o : Vazã o,
volume, ajustes e falhas;
Totalizador: 2 Contadores
de 08 dígitos para
totalização direta/reversa e
"líquida"; Sianis de Saída:
Analógica 4-20 mA Carga
<800ohms e digital de
pulsos (0-10 Khz
ativa/passiva); Precisão:
0,4% +l- 1mm/s do valor
medido; Temperatura de
Trabalho: -20 + 60oC;
Alimentaçáo: 1'1 5...230
VAC/+ 10%-15oÁl50-60
Hz; Consumo 17 VA;
Conexão Elétrica:4X
Prensa Cabo í/2 NPT;
Repetibilidade: 0, 1 0%;
Rangeabilidade: 40:1 ;

Acessorios: Kit de
Montagem Remota + 20
mts de cabo Sensor /
conversor; Protetores de
Surto: Bobina, Eletrodo e
Alimentaçâo.

TOTAL 17.600,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. P
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Os produtos deverão ser entregues no SAMAE de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Antônio Joaquim
Rodrigues, n' 340, centro, em horáno comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

cLÁusuLA euARTA. Dos ANExos coNTRATUATS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos

a) Pregão Eletrônico No 30/2013 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 22 de maio de 2013,

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objelo e a sua
perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reunioes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO

Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá após a entrega dos produtos cotados em até o 30 dias, mediante a apresentaÇáo da

nota fiscal/Íatura e logo após a aceitação da nota pela secretaria solicitante lançada na respectiva Nota de

Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

cLÁusULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCA.
O contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os produtos serão entregues em peíeitas condiçÕes de

uso e de acordo com as especificaçoes do edital, podendo ser rejeitados e substituidos de imediato, caso não

atendam as especlficaçoes deste contrato,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art, 78 da Lei Federal n0 8,666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, alem de multa de 2070

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sançoes

a) Advertência;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.1222, B - 86.250-000 Nova Santa BfubarÀ Paraná - g - E-
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuÍzos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçÕes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuizo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 200/o (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉCrMA pRtMEtRA. DA DOTAÇÃO OnçTUENTARIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0 04

- Secretaria de Serviços Públicos Externos; 004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;

17.512.0205.1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua; 44.90,51,00.00 - Obras e lnstalaçÕes;

1 300.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paru a solução das questoes oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa B

Cla

n Contratante

Jesuino
Digitrol lndustria e Contratada

R"t Gor.lo^^o {*o,rr^,
Paolo Adriano Feracin

Engenheiro Civil do Município - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, I 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
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Contrato no 036/2013

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA TIGRE SA TUBOS E CONEXOES, TENDO POR OBJETO

A CoNTRATAçAO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA FORNECTMENTO DE

MATERIAIS DESTINADOS A OBRA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

NO MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA, ATENDENDO AO TC/PAC 0736/2011.

Referente Pregão Eletrônico n,0 30/2013.

Pelo presente instrumento p.articular de contrato, vinculalo ao Pregão Eletrônico n.0 30/2013, de um

lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, n"

222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Parana, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa TIGRE SA TUBOS E CONEXOES, CNPJ no 84.684.455/0001-63, com sede

na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Xavantes, no 54, Bairro Atiradores, CEP - 89203-

900, representada por seu procurador, Sr. Luiz Marques dos Santos, portador da Cl com RG sob o n,0

1.001,356 SSP/SC e CPF sob o n.0 443.215,469-15, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si

o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico N0 30/2013, aplicando-se

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçoes de direito privado e cláusulas

estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE materiais destinados a obra de sistema de

abastecimento de água no município de nova santa bárbara, atendendo ao TC/PAC 073612011, tudo

conforme especificado no editalconvocatorio e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0 30/2013"

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de ate 20 (vinte dias) dias corridos, contados a partir da assinatura do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná - El - E-
mails - I icitacao(iànsb.pr. gov.br - rvww.nsb.pr. gov.br

ITENS

1 5146 Tubo de PVC, JE, DEFOFO
classe 1 Mpa - DN 200,
fabricado conforme Norma
NBR 7665-2007.

TIGRE MTS 252,00 55,00 13.860,0038

39 1 5147 Tubo de PVC, JE, DEFOFO
classelMpa-DN
1 S0,fabricado conforme
Norma NBR 7665-2007.

TIGRE UN 300,00 35,00 í 0.500,00

24.360,00TOTAL

Lote Item Código
do

produto/
servrço

Descrição do
produto/seruiço

Marca
do

produto

Unidade
de

medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total
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Parágrafo único - No ato da entrega os produtos deverão passar por avaliação de uma Comissão

constituída pela Administração, que emitirá parecer atestando que os mesmos atendem as

especificações constantes no edital.

CLAUSULA TERCEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues no SAMAE de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Antônio Joaquim
Rodrigues, no 340, centro, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades,

CLAUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrônico N0 30/2013 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 22 de maio de 2013.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua

perfeita execuçã0,
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reunióes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUTNTA - D0 PREÇO

Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 24.360,00 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta reais).

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

0 pagamento ocorrerá apos a entrega dos produtos cotados em até o 30 dias, mediante a apresentação da

nota fiscal/fatura e logo apos a aceitação da nota pela secretaria solicitante lançada na respectiva Nota de

Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE UGÊNCN.
0 contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA OITAVA. DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os produtos serão entregues em perfeitas condições de

uso e de acordo com as especificaçÕes do edital, podendo ser rejeitados e substituídos de imediato, caso não

atendam as especificaçôes deste contrato.

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art, 78 da Lei Federal n0 8,666/93, e amigável, por acordo entre as

Ê,15

-

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a,le
processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0. ,/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, 43.3266.t222, - 86.250-000 Nova Santa
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Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sançÕes:

a)Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de até 02 (dois) anos,

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem

os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuizos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
Em ocorrendo inexecuçâo e/ou descumprimento das obrigaçÕes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 200/o (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉC|MA PRTMETRA . DA DOTAÇAO OnçAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0 04

- Secretaria de Serviços Públicos Externos; 004 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua;

17 ,512,0205,1007 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua; 44.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçoes;

1 300.

CLAUSULA OÉCIUN SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questoes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárba ju ho 2013.

Luiz arques dos Santos
.L€- &sSz^-ç

Tigre SA Tubos e ConexÕes - Contratada
*o ''HilTi:,'"o'

í\"tô âd,*.'- -f.:
Paolo Adriano Feracin

Engenheiro Civil do Municipio - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.1222,I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-
mai I s - I i c itacaoí?)n sb.pr. gov. br - wwrv. nsb. pr. sov. br

c



río@€! - ME, om sadc a $ua dor
SantoÂnlôniqde Pleth! -PR, lntiítl
§lâdual no. 903E330m8, lnscíico
Clslds RobêÍto, lnacÍlb m CPF n'

Dieto Conlrataçb dê ompíala Para
ivk âd.r, dosonrclvldr peb sêtoÍ dê
dadas descdtasnoANEXO l. do EdtlâI.
fôitos.
,ntâ edols rÊals).
t13..
t013.

Éo PÍ.!.nclrl n'. 0332Ô13

Estrdo do PaEú, Ps!3oâ Jurldhâ da
28.4'18/OOO1-90. 6m 3.do à Ruá Dr.

sm seds Ê Av. Duryd GanzeÍl no. 880
crita no oNPJ nó. í3 .2262071w01-20,
,o sr. Robeno RodriEuor dê Jesus,
17.
)jêto a Conlrataçáo dó êmprasa paÍa

çào da Escolâ Munlsipal MaÍie Pura
{EXO l, do Edital, Íazendo dele partâ

uErentâ â Cin@ Reâis).
013.
201 3.

Almlr d. Otlv.ln . Pr.Í.lto do llunleíplo d. UÍ.I
Regtu§redo e Pubilcado rs So@ÍrrE do Gdàipir da Fnleílurú do Municlqio da UÊ,,
Eslaú doPenné, aôslrêE dlas do níariÊ i6*pdo utoda dcriE mil c bÊza.

L..ndrc Apr[aldo daa Srntoa - Ch.It t . G.bln.ta

Prefeitura rMunicipal de
Nova Santa Bárbara - PR

\

EXTRATqgOflln^Nt la§artolr.
Rsl€Ento so Pru8s d. PEgâo Et{hno n.qüíll» 3- i . .

Objrtoi Contratrçto de rmpou êrpedaltzeda.pffi tm€cimonto de mrleÍlâlt d6stinadG
e obíe ds rirtâro d6 aba3têcimonto d€ águ8 no municlpio de Nova Ssnta BáÍbàí8. âtônd€ndo
ao ÍC/PAC 0730/2011. Conhstante: Munlcldo d. tlwá Sântâ BáóaB / PR, ContÍâtado:
BOMSAS LEAO §/A.

Tipo dc P$E: Jwidi€ - CNPJ n" 52.940.533/000t -57.
VElonR§ 47.040.00(gu!Í!nta!satamX!quáÉnle€sis).
PIm & vigands: 60 (ssnte) diã!,M lnÍcio am 06r'0ô/2013G Umho.m 04/08/201 3.
R@Éo: Smiaria dr SlMçc Públlcos Êxtoma.
SecÍolsia slhitântâ: So6t Íts d€ §3ruiqs Públhoe Extm.

Exrixró tüwFAÍ'.6 r' or5r2ol 3
Rêferonte ao Pr@sso de Pregáo Éteironiai n,á30201g,
Obl6to: ConlEtâÉo dc cmpíâââ asp*iâÍzâdt paE ímoclmoÍío d3 mateíiâh d!íhad6

s obíâ dc aistâme dc ab*trdmanb da água no úmiclpio de Novâ Sââtâ Báóe, ttêndândô
so TCTPAC 0136n01 I . cstÍltântê: Munklpio dG Nrya Sântâ BáÍbar8 / PR

contrâtedol olGlTRoL lNousTRlAE coMERCIO LTDA.
Trpo do Pcsso!: Jurídlcã -CNPJ nô53.153.649/000,l49.
Vator Rü I 7.ô00,q0 (dâzêr$lâ mil o 8€i.cêntot Í9á13).

PEo de vigêmia:60 (!r!Bnls)diâs,6m lnlclom06/08/20( 3 3tÔÍmirc em 04/08U20t3.
Rffio: SsdãÍia d!sorylços Público3 Etlom6.
SosrtaÍiâ rollcitânl.: S.s.t Íi. da Srfliçd Públi@s Eírms.

exriú ra-
Reíêíontr ro Plured! Pí.gk Ektlônióon'.'fú,!b13.'''
Obiêto: Cmtrât3çãg íro lmprss ârpeclállada par. ÍDmrdmmto d€ materiab drstlnadoE

s ob6 de slltame ddáb5liáclmênto dê águâ no mmlcrplo de Nws Slntâ Bárbrra, atrnd€hdo
| .oTCTPAC 0736/201r. Cónü.tanto: Mmilpio d. Ndâ Santll 8áÍbsÍs, PR

ContÍatado: ÍIGRE sAÍUBOS E CONEXOES.
Tipo d6 Pê3BG: Jwldi€ - CNPJ n'84.684.455/0001-63.
vrlff RS24.360,00 (únt! 6 quetrc mil, tBzentos s ssshta resis)
PEio do vlgânõlr: ôO (s$snts) dla !;l6om lnlcb rm 0€y'0ô,/20 t 3 c támino .m 04/00/20,l 3.
Rêêu6o: Sscrêtsde d6 Sorvlçôs PúbliG EÍtàrnc.
SrmtsÍtr úollcltanto: S€@t6rlá do Sôryiços eúUi68 Éxtômos

i

Prefeilura Municipal de Congonhinhas - PRÍí
RÂÍIFICAÇÀO

PROCESSO tf 0§2r:roí3 II{EXIOIBILIOADE DE LlClÍAçÁO X' 0OaJ20l3
Ísndo cm vlrtr o pluss wpE, 's om o mbsamôÍto legâl no PaÍeâí JuíÍdico,

opinando íavmvdmont6 à ffitrâtsÉo @m lnerigibi$dads d! Llcltsçáo ê a m8níê3tâçáo dâ
Comls3âo PBmamnbdê Licltâção, RÂT|F|CO, nor tsms do lnclrc lAíigo 25 e 26 da Leino
8.666/93 o píÉâdlmmto em pauta ê ADJUOICO 8 @núatsçào runto á SHARK MÂOUINAS
PARÂ'coNsrRuÇÂo LToA. oNPJ ruF N' 06.224.121/0011-75, @m rodcEço na Âr
T'f,adênts, n',1.301, Jrúkn Rsiclâr, na Clde{b ds LmdÍ'lnâ/PR, pâÍs o tuímcilMto de pcças
qigináis pâE oventEb @poÁiçõês sm maquináÍlor ds mÍe N€w HdlaÍú ê Murllet dâ
DMsão d6 §eNlço RodovláÍlo, m vsloí tol6l ds R1.131.8t1.40 (6to e tílntâ € um mí
oit@río3 € wa nala c quarsnta contay6), ffi enltegâ Í.acionadã, d6 eÍdo cm ta
nêcÊs6bôdc! dâ S€sâtâÍir MuÍllclpal ds ObBs 8 yiâçâo, por um porlodo ds 12 (dozâ) mÊm3,
vêzqus,o Pr@ssêanmlE devldsmsnte inslruldo;Congonhinhá!.10dclonhod4 2013.

J6a Ohrarlo Rltilro Loptl - Ptlt lio Hunlclptl

. PROCESSO X. 053,20I3{TSPENSA DE UCIT ç^O N' 0i3fi10t3
Têndo om vht o pí@s!o supra, o âmbagmsntó lsgal m Pará@Í Jurldl@, opinando

ÍavoEv€lmêote a mtraugao uir Dlsponrâ da LldUçaô â manlíeltaçáo dr Comissão
PsmsnanladcLicltâcâo €inslruçáoGgulaídoprocaGso,RAÍlFlCO, no8têmNdolnclsô6ll
e lV.Artigo 24, dE Lein'8.668/93 d Eràs ãlt6Í8çõ6, o pl@dinrôtrlo 8m pautrâ SADJUOICO o
íomcclmntodaspaçasc cxocuçãodô3 serulçosiunto as EmpÍoss ClNTl,ÀDASILVATANNO.
insía m CNPJ/MF sob n'07.033.212,/000t-ía, com soda nr Av. Ouqw dr Crxla! 63qüins
mâ Rue 7 d€ Sstembro, no 10, CcntÍo, CongonhinhaíPR, nos lt8nr 2, 3,4, 5, 6, §. 10. t4. 15.

21, 22, 23, 28, 30 e 31 o hêm níemtã abs sMço! macônico m mmtag€m docâmbio, de suã
píopostâ. m wltr tolal dê R§.3.638,60 (trôt mil iêi8contos€ tíinta.E oito Éeb 6 dnquãlta
cont8vos) o EFOS ROBERÍO CANÉOO OA SILVA-ME hsprilâ no CNPJ/MF sob no

0i1.715.780/0001{7, com sãde mAv Marcol Ribâs, no Í57, CrntÍo, CongonhlnhldPR, nG
its1,6.7, 11,12,13,í6, 17, 18,21,25,28.21,?se32, dosuspDp6b,60valdlotâlds
Rt.1.053,31 (um mü cinq$ntr s ms rlair e tdnt e um @tavos), paíendo um totâl dê

, R§.4.691,81 (qEho ml raitontos ! nryontt o um Bâis 6 oilênle s um €ntaws), paoâmônlo
íír6dlânta â mtÍlga dr! pcçâr o ar@çáo.dor,3aoiÇ6. prazo dr cntÍêgâ a axmçâo dG
sêdi@s dê lmrdistoà 10 (der) dis3. Congonhinhai, 10 dêiunho d€ 2013

' J6a Ololatlo Rlb.lro Lop.t - Pr.t.ito liurlctprl

;Ã0
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OLUTO
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 218

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0310712013

Prezada Senhora,

Tem esta a finalizada de solicitar a Vossa Senhoria Parecer Jurídico
sobre a possibilidade de alteração do contrato n" 036/2013, firmado com a empresa
TIGRE SA TUBOS E CONEXOES, CNPJ no 84.684.455/0001-63, para a filial
faturadora TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÔES, CNPJ 84.684.455/0069-51, através
de aditivo de cessão contratual, conforme consulta feita ao TCE-PR anexa a este.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ine

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.1222 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



Canal de Comunicação - Atender Demandas

TCEPR

Canal de Comunicação 
I
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&

242r018951 LAURITA OE SOUZÂ CAMPOS (gai.)

Gestão de Demandas
\.

Detâlhes da Demanda \

Criada em: 2610612013

Identificador da Demanda: 73532

^, Administração Pública Municipal - Licitações e Contratos

Demendente

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Interlocutor: uuRrrA DE sqJzA cÁrqpos

Descrlção da Demânda

Bom daa,

Demandado

ENtidAdE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Grupo de ResponsabilidAde: Admhistrado Munrctpal . Atendimento

da

Realizamos no dia 22105/2013, o Pregão Eletrônico n" 030/2013, cujo objeto é a
contratação de empresa especiallzada para
fornecimento de materiais destinados a obra de sistenra de abastecimento de
água no municipio de Nova Santa Bárbara,
atendendo ao TC/PAC 0736/201 t.
O referido processo foi homologado no dia 04/06i 20f3.
A enrpresa TIGRE SA TUBOS E CONEXOES, CNPI no 84.684.455/0001-63, foi
vencedora de dois itens.
A referida empresa enviou alguns dos documentos de habilitação enr nome da
matriz, CNPI no 84.68a,45510001-63, como por

exemplo: Certidão Federal, Contrato Social e INSS, e outros documentos'em
nome da Íilial, CNPJ n" 84.684.45510069-51, como
por exemplo: Certidão Municipal, Ceftidão Estadual e FGTS,

26/0612013 - 13:12. Fdmuladà
261 061 2011 - 14102 - acolhira
26/06/2013 - 14:@ - C@cluídô

Quando consultarÍros a Certidão da Receita Federal da filiâ|, esta remete ao CNPI

DA OEMANDA Colaborador: Criada em: 2610612013 - L3:1.2

Concluída em: 26/06i2011 ^ 14:08

Ionclusão

Boa taíde

Laurita

Recomendo que você submeta esse tenra a análise da procuradoria do nlunicípio, e sendo possvivel
juridicamente uma empresa ser vencedora da licitação e outra emitir as notas Íiscais, o sistema
sim-am está parametri2ado para que seja informado a sessão contratual, para isso deve-se informar
o aditivo de cessão contratuô|,

Att.

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/tribunal/caco/AtenderDemanda.aspx?idDeman da=1 ... 0l 107 12013

uemanoa



Bom dia,

Realizamos no día 22lOSl2Ol3, o Pregão Eletrônico no 030/2013,
cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada para fornecimento
de materiais destinados a obra de sistema de abastecimento de água no
município de Nova Santa Bárbara, atendendo ao TC/PAC 0736l2Oll.
O referido processo foi homologado no dia O4lo,6l2013.
A empresa TIGRE SA TUBOS E CONEXOES, CNPJ
n" 84.684.455/0001-63, foi vencedora de dois itens.
A referida empresa enviou alguns dos documentos de habilitação em
nome da matriz, CNPJ n'84.684.455/0001-63, como por exemplo:
Certidão Federal, Contrato Social e INSS, e outros documentos em
nome da filial, CNPJ no 84.684.455/0069-51, como por exemplo:
Certidáo Municipal, Certidáo Estadual e FGTS.
Quando consultamos a Certidão da Receita Federal da Íilial, esta remete
ao CNPJ da matriz.
Documentos matrtzlfihal: Os documentos apresentados deverão estar
em nome do licitante responsável pelo fornecimento com o número do
CNPJ e endereço respectivo.
Consta em nosso edital a seguinte informaçáo:
- Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matrí2, todos os
documentos deveráo estar em nome da matriz.

- Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os
documentos deveráo estar em nome desta.

Emitimos o contrato em nome da MATRIZ que foi quem participou da
disputa no pregão. Porém a empresa solicitou que o contrato seja
emitido em nome da FILIAL, eu€ é a responsável pelo faturamento, pois
as notas Íiscais são emitidas apenas pelas fabricas que no caso é a
FILIAL.

Nossa duvida é:

Podemos fazet a emissão do contrato em nome da Íilial, uma vez
que foi a Matriz que participou do certame?

Em caso negativo, qual ê a forma de procedermos, uma vez que o
processo já foi homologado? Serla cancelar estes itens ??

Att,

Angelita

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsbÍ@snela=çom.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

)rig em: Depto. Jurídico ;

DestÍno ; Prefeito MunÍcipal.

PARECER IURÍDICO:

Conforme expediente encaminhado a esse

Departamento Jurídico datado de 03 de julho de 2.01-3, visando emissão de parecer

sobre a possibÍlidade de alteração do contrato 036/2013, firmado com o empresa

TIGRE AS TUBOS E CONEXÕES, CNPJ n.e 84.684.455/000L-63, para a filial faturadora

da nota fiscal TIGRE S.A. - TIIB0S E C1NEXÕES, CNPJ n.e 84.684.455/0069-51,

através de aditivo de cessão contratual, passo a tecer os seguÍntes comentórios.

Após análise das documentações apresentadas à

esse Departamento Jurídíco, não vÍslumbro ilegalÍdade com relação à mencionada

alteração contratual, uma vez que esta se dará da empresq "matriz" para a "filial",

através de aditivo de cessão contratual.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárbara,04 de julho 2.013

ne 48.857

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná

220
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Autênticagâor Autentico â presêntê cópia fotostática por ser uma

."nroduçáo Íiel do documento que mê foi apresentado com a qual coníeri

Eslado de Santa Catarina

RuâArblno".r.ÍilTáfâ;"1iil'lti"i"""i,T sc.8s2o6-1oo IVA DO BRASIL
47Jlt337953Í34223869 - clrtoriomcyar@trrrl. com. br

i

Iítuloe
abelEo
ú 297 - C€ntÍo
- CEP:89201-250
lrasil
.oom.bÍ
br

Llvro: 11160

Folha: 124
Protocolor. 521U2012
Data Prot: §l11l20l2
Flchano 1Xr574125

I o Traslado
Naturszâ;

e

E.àlumcntos, 1 Aut.ntlcrçto= R$2,46 | 1 S.lo dc

(oDE31342-7oxE) = R§ 1.35 | Totrl = R$ 3,80 | R.clbo N":

Selo Digital de Fiscalização DDE3I

Confira os dados do ato em httP
Dou fé, dc 2013

tâ

ia
ttna

il
!íua

Prulo E!crêvent! Sub3tltuto ANTE na
forrna abaixo:-

SAIBAM quaotos este público instrumento de
procuração bastante virem que, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mit e doze
(30/U/20I2), nesta cidade e Comarca de Joinülle, Estado de Santa Catarina, perante mim, Nathali
Diana Lemos, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, TIGRE §.Á.. .- TUBOS E
CONEXÕES, pessoa jurídica de direito privado, coÍn sede à Rua Xavantes, no 54, bairro Atiradores,
na cidade de Joinville, Santa Catarin4 insc,rita no C.N.P.J. sob o número 84.684.455/0001-63, neste
ato r€pres€ntada por seus Diretores Vice Presidentes, Srs. PAULO DE ANDRAIIE NASCENTES DA
SILVA, brasileiro, casado,-nascido aos 0110611962, engerüeiro, portador da Cédula de Identidade no

4.789.814-3-SESP/SC e inscrito no CPFMF sob no 800.726.747-68 e GUSTAVO
ZANCHI, brasileiro, casado, empresiírio, nascido aos 05/08i1967, portador da Cedula de Idenüdade
Profissional no 103.103.4166-SSP/RS e inscrito ro CPF/MF sob n' 478.028.800-25, ambos
endereço profissional à Rua Xavantes, no 54, bairro Atiradores, na cidade de Joinvillç, Estado de
Catarinq representação feita nos termos do seu estatuto social, cuja copia e,ncontra-se arquivada
notas, na pasta própria de no 05, atende,ndo ao que determina o Artigo 883 do Código de Normas da

Corregedoria Geral da Justiga do Estado de Santa Catarina. A comparecente, identificada como sendo

a própria por mim, Escrevente Notarial e pelo Tabelião, adiante nomeado, conforme documentos
expedidos pelas autoridades competentes e que me foram apresentados, tomados por bons ante suas

características gerais de apresentação e conteúdo, do que dou fé. E, que por este público instnrmento
nomeia e constitui seus bastartes procuradores: AUREA MARIALVA DE OLMIRA BELLI,
brasileira, casada, industriáriq portadora da Cédula de Identidade no 846.101-5-SESP/SC e inscrita no
CPF/MF sob no 194.048.679-34, residente e domiciliada à Rua Apucarana, n" 868, bairro
nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina; IUARCO AI{TONIO coRRÊA, brasileiro,
casado, industriário, portador da Cédula de ldentidad;e n" 2(R-2.715.703-SSP/SC e inscrito no CPFilrdF
sob no 720.488.089-72, residente e domiciliado à Rua Paranâ no 272 - ap 901 - bairro Anita Garibaldi,
nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina; MARILENE UMLAUI' DE FRANÇA,
brasileira, casada, industiária, portadora da Cédula de Identidade no 4.200.346SESPDC/SC e

no CPF/IvÍF sob no N7.220.519-99, residente e donticiliada à Rua Rui Barbos4 no 1659 - ap 06 -
bairro Costa e Silva, nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina; LUÍZ MARQUES DOS
SAI§TOS, brasileiro, casado, industriário, portador da Cedula de Identidade no 2/R 1.00I.35GSSP/SC
e inscrito no CPF/MF sob no 443.215.469-15, residente e domiciliado à Rua Tuiuti, no 3054, bairro
Aventureiro, nesta cidadç de Joinville, Estado de Santa Catarina; NA QUALIDN)E
PROCURá.DOR ESPECIÂL PARA \mlYDAS, a quem outorga amplos e gerais poderes da cláusula

"ad negotia" paÍa o fim especiel de A§SINANDO INDMDUALMENTE representar a outorgante
junto a Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Entidades Autárquicas e Paraestatais,

Fundações.e Serviços Especiais, Sociedades de Economia Mista e mais Entidades Públicas ou
Privadas, podendo para tanto, puticipar'em licitações nas modalidades de concorrência, tomada de

preços, convites, pregões e leilões eletrônicos e prese,nciais, apresentar propostas para
de produtos de fabricação .ou revenda da outorgante, confirmar pedidos, fixar condições
fornecimentos, formular lances, negociar preços, descontos, alegar e assinar o que c,pnüer

interesses da outorgante, firmar conEatos, acordos, terrnos de compromissos, rescisões,

tansigir a direitos, fazer protestos e apresentar recursos, requerer o que for necessário, recorer,
impugnações, fazer e levantar cauções e respectivos juroq firmar as declaraçães exigidas
processos licitatórios, praticando, e,nfim, todos os atos necessários ao bom e fiel dese,mpenho do

It:l



REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
30 Tabelionato de Notas

? Oficlo de Proteeto de Titulos
WILLIAN GARCIA DE sOUzA -Tabeliâo

Rua Dona Francisca, 444 - Calxa Postal 297 - Centm
Fone: (47) 3422 -9975. Fax (47)U23-O457- CEP; 8920í-250

Joinülle . Santa Catarina - Brasll
Email: hbdlonatonaouza.2@bol.com.br

mÀ/w.tabelionatowsouza.com.br

Livm: í060
Folhar 126
Protocolo: S4gl20l2
Dâ{a Prot: tU11l2O12
Ficha no 00574126

í o Traslado
l{atureza:
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Poóeí Jüdiolário
E§t# dc Sentô C8lalÍlâ

Selo Digfirl dê FÉcalizaçâo

Selo Normal

cxE70074-.7A2,:I
Conára os (hdos ío ato cltr:

selo.tirc.lus.bÍ

pÍe§ente

O nome e dados dos procuradores e os elementos relativos ao obieto do
presente insü:umento foram fornecidos e confêridos pcla outorgânte, que por eles se

responsabiliza.Foram-me apresentados os documentos de identificação das cujas fotocópias
aqui ficam arquivades. ASSIM CONVENCIONADOS E CONTRATADOS pediu lawasse
esta procuração, à qual thes sendo lida foi acrj,rta pelas parte que outorgar e assina.
as testemunhas, confoÍme o AÍtigo 884, panígrafo único do CNCGJ/SC. Eu,
Diana temos, Escrevente Notarial, que a digitei e conferi. Eq Willian Garcia de a

subscrevo, dou fé e assino em público e raso. Joinville-SC, 30 de 2012. (Aá.)
GUSTAVO ROSSLER ZANCHI, PAULO DE ANDRADE NASCENTES SILVA,
Garcia de Souza - Tabelião. Emolumentos R$ 35,60 Selo R$ 1,30
Trasladada em seguida, conferindo com o original, ao qual me re,porto

36,90 . Nada Mais.
e

J de de2012

Em tesf

EmolumGnto3 í Autcntlcaçlr R$ 2,46 I 1 Seto dc Flscalizaçfo pago

Selo
J,36 | Totlt = R$ 3,BO I R.clbo No: í70659

ooE31343-ôN53
em http://selo.tjsc.jus. brldados doConfira

Paulo Hanriquc Nevrrro Mcycr Escravrnta Substltuto

conferi

(
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Joinville, 15 de Outubro de 2012

A
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara
Rua Walfredo Bitetencourt lüoraes, 222
Cep: 86250-000 - Nova Santa Barbara / PR

NC - Sra Etaine Cristina Luditk - Setor Licitações

1o Termo aditivo e Contrato 3612013

lnformamos que estamos enviando o contrato acima assinado juntamente com o 1o

aditivo.

Favor nos devolver uma via assinada do aditivo para nosso processo !

Certos de vossa atenção.

Atenciosamente,

ra da Costa.

(4 3441-5206
it: n.nass@tigre.com

Íel 55 (47) 3441 5459
Fax 55 (47) j441 5463
Rua Xovantes, 54 - Atkadores
Cep: 892f3-9AA - Joinville / Sc, Erasil
www,tígre,cotn.br
m.tigre.$m.bt


